1

Veto Parcial ao projeto de Lei Complementar nº 11, de 2005

Mensagem nº 70, do Senhor Governador do Estado

São Paulo, 29 de março de 2006.

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Exce​lência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, parcialmente, o Projeto de lei Complementar nº 11, de 2005, aprovado por essa nobre Assembléia, conforme Autógrafo nº 26.769.


De iniciativa do Tribunal de Justiça, a propositura al​tera a Organização e a Divisão Judiciária do Estado e cria cargos necessários para o Quadro do Tribunal de Justiça.


Não obstante os elevados desígnios dos legisladores dessa Casa, dirigidos ao aprimoramento da proposta original, vejo-me compe​lido a fazer recair o veto sobre o inciso VII do artigo 1° e o inciso I do artigo 9° do projeto, pelas razões a seguir enunciadas.


Inicialmente, cabe observar que o inciso VII do artigo 1°, ao elevar o Foro Distrital de Ferraz de Vasconcelos à categoria de entrância inicial, produz, em verdade, o seu rebaixamento, pois a recente Lei Comple​mentar n° 980, de 21 de dezembro de 2005, que dispõe sobre a reclassificação das Comarcas do Estado, no artigo 3°, inciso XX, classificou em entrância in​termediária o referido Foro.


Por sua vez, o artigo 9°, inciso I, trata como Comarca de entrância intermediária o órgão de Ferraz de Vasconcelos, que, no entanto, embora de entrância intermediária, é, realmente, apenas Foro Distrital, perten​cente, ademais, à Comarca de Poá.


Assim, dada a inadequação da reclassificação provo​cada pelo primeiro dispositivo e observada a contradição existente entre ele e o segundo, mostra-se necessária a sua elisão do texto aprovado, consoante opor​tuna manifestação da Presidência do Tribunal de Justiça.


Expostos os motivos que fundamentam a impugnação parcial que oponho ao Projeto de lei Complementar nº 11, de 2005, devolvo o assunto ao reexame dessa ilustre Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Rodrigo Garcia, Presidente da Assem​bléia Legislativa do Estado.

